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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N°489/2006 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEiTORAL 1)0 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no parágratb 3° do 
artigo 96 da Lei no 9.504 de 30.09.97 e artigo 1° da Resolução n° 22.142 de 
02.03.2006, 

14 ES O LV E 

Art. 10  Designar o Excelentíssimo Doutor Renato 
Lopes de Paiva, substituto na classe de Juiz de Direito para exercer a ftinção de Juiz 
Auxiliar deste Tribunal, em substituição ao Excelentíssimo Desembargador Teimo 
Cherem, suplente deste Tribunal na classe de Desembargador. 

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 
em 06 de abril de 2006. 

I)ES. CLO'IÁRl() PORTUGAL. NE'I'(.) - Presideu(e 

/ 

)ES. 1 VII)AL COELhO - Vice•PresideuIc e Corregedor 

FE NANDO QUAI)ROS I)A SIL\'A 

1, 
ENAfO CARDOSO DL ALMEIDA ÀNDIIAI)L 

RENATO BRAGA BETTEGA 



tTRIBUNAI,  REGIONAL ELEiTORAL DO PARANÁ 

JOSL CARLOS. DÀLACQUA 

NÉVITON DE 0L14'VEIRA EIA'I'ISiA GIJEI)ES - PROCURADOR 
REGIONAL ELEITORAL 


